
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA tAUHICIPA.L l>A SEL.; 

L E I HR 213 

O'IPrefeito l!unicipal da Serra, Estado do Espfrito Santo: 
Fil.ço sc.1'er que a cân~ra Húnicipal, õ~cretou e ou sancio­

t'tõ. a-.i-meminte--Lei:-

ie - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar os lotos ncs 
6 e 7. (seis e set<!), da <J.Uadra 11 (o.óze), eo Carapobllii, 
pelo t>reço total de Iler$ 300,00 Ctreze;1tos cruzeiros ·no­

vos), cada um. 
~rt. ZR •. - Revogl:\lll-se as disposições em contrário... 

Gabinete do Prefeito ill!nic1pal d!l Serra, en 12 de na.lo de 

1967. 


